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SEÇÃO I - CONTRATOS
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2020.02.12.002, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SILVA JARDIM E A CONTRATADA JP SERVIÇOS CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES EM GERAL EIRELI , NA FORMA ABAIXO
E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993:

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a renovação do Contrato de Prestação de Serviços nº 2020.02.12.002, que
consoante a Cláusula Primeira, é a contratação das Atas de Registro de Preços nº 82/2019 e 106/2019, Pregão Presencial SRP nº
06/2019 – SEMAD, Processo Administrativo nº 12.004/2017, visando a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
atividade-meio e apoio, para atender as necessidades da SEMMA

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida à execução dos serviços, a importância global de R$ 68.176,68 (sessenta
e oito mil, cento e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), sendo o valor mensal de R$ 11.362,78 (onze mil, trezentos e sessenta 
e dois reais e setenta e oito centavos).

DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início em 17 (dezessete) de julho de 2022, e o término
previsto para 17 (dezessete) de janeiro de 2023, podendo ser renovado por conveniência das partes, por iguais e sucessivos
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, em conformidade com o que dispõe o art. 57, inciso II da LF 8.666/1993.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS -— Ficam ratificadas as demais Cláusulas estabelecidas no Contrato de Prestação de
Serviços nº 2020.02.12.002, celebrado em 13 (treze) de fevereiro de 2020, bem como em todos os demais Termos Aditivos.
.

Silva Jardim, 15 de julho de 2022

    

                Maira Branco Monteiro                                                                                   JP Serviços Construções Reformas e 

                           Prefeita                                                                                                                           Instalações em Geral EIRELI               

                                                                                                                                                                      Contratada

               Wallace Alencar Gonçalves 

SEMMA
Mat. 7851/4

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 021/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA 
JARDIM E A CONTRATADA J.P.L FONSECA TELECOM, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993:

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a Renovação e o reajuste com base no IPCA com índice de 11,73% do Contrato de Prestação de
Serviços  nº 021/2021, que, consoante Cláusula Primeira, é a contratação de empresa especializada para instalação, configuração e conexão de 
acesso à internet nas Unidades Escolares Municipais.

DO PREÇO –  O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida a prestação de serviços, a importância global de R$ 33.519,36 (trinta e três mil, 
quinhentos e dezenove reais e trinta e seis centavos), já reajustado pelo IPCA, nos termos da clausula quarta, X do instrumento contratual.

DO PRAZO —  O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses com início na data da sua assinatura, e o término previsto para 15 (quinze) de
julho de 2023, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 8.666/93.

DO FORO – As partes elegem o Foro da Comarca de Silva Jardim para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente instrumento, com 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

Silva Jardim, 15 de julho 2022.

BIANKA COUTINHO ALVIM F. MENDES

SEMECT/FME

Mat. 2902/5

.L.P. FONSECA TELECOM

               Contratada
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 2020.07.07.003, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM
E A SRA ESMELINDA MACIEL DA SILVA XAVIER, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993:

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a renovação e o reajuste com base no IPCA com o índice de 11,73% do Contrato de
Locação de Imóvel  nº.  2020.07.07.003,  que,  consoante a Cláusula Primeira é a Locação de 01 (um) imóvel  residencial  (casa),  com 01 (um)
pavimento, com área total edificada de 182,47 m², para fim institucional, situada na Rua Padre Antônio Pinto, nº 332, Centro, Silva Jardim/RJ, para
funcionamento  do  CRAS  CRIAR  (Programa  de  Atendimento  Integral  à  Família),  no  atendimento  psicossocial  às  famílias,  nos  serviços  de
convivência e fortalecimento de vínculos, oficinas diversas oferecidas às famílias carentes, bem como todos os projetos desenvolvidos por tal
programa junto a SEMTHPS.

DO PREÇO — O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o valor global de R$ 33.310,56 (trinta e três mil, trezentos e dez reais e cinquenta e seis
centavos), sendo pago o valor mensal de R$ 2.775,88 (dois mil e setecentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).

DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses, com início em 17 (dezessete) de julho de 2022 e término previsto para 17
(dezessete) de julho de 2023, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, conforme dispõe a Lei nº 8.666/93

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  – A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária nº 13.01.041220001.2.001.3390.36.00.00 -
SEMTHPS, Empenho nº  462/2022,  no valor  de R$ 16.655,28 (dezesseis  mil,  seiscentos  e cinquenta  e cinco reais  e vinte  e oito centavos),
correspondente ao período de 06 (seis) meses, devendo ser solicitado complementação de saldo em momento oportuno.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato de Locação nº 
2020.07.07.003, celebrado em 16 (dezesseis) de julho de 2020.

Silva Jardim, 14 de julho de 2022.        

                Maira Branco Monteiro                                                                                   Esmelinda Maciel da Silva Xavier
                           Prefeita                                                                                                                                     Locador

     Alessandra Ferreira das Neves de Oliveira
7849/2

SEMTHPS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 022/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E
A CONTRATADA SMART LINK SOLUÇÕES EIRELI, NA FORMA ABAIXO, E EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a Renovação do Contrato de Prestação de Serviços nº 022/2021 que, consoante a Cláusula
Primeira, é a contratação de empresa especializada de Serviço de Engenharia para manutenção preventiva, corretiva e pequenas reformas em Unidades
Escolares Municipais, a ser executado conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, Cronograma de Desembolso Físico-
Financeiro, Composição do BDI e Projeto, expedidos pela SEMOB.

DO  PREÇO  –   O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em  contrapartida  à  execução  dos  serviços,  a  importância  global  de  R$
1.095.571,00 (hum milhão, noventa e cinco mil, quinhentos e setenta e um reais).

DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início em 17 (dezessete) de julho de 2022, e o término previsto para 17
(dezessete) de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, inciso II da Lei nº
8.666/93.

DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  —  A  despesa  decorrente  desta  contratação  correrá  à  conta  da  Dotação  Orçamentária  Nº.
08.01.123610006.2.002.3390.39.00.00 – FME - Empenho nº 177/2022, no valor de R$ 547.785,50 (quinhentos e quarenta e sete mil, setecentos e oitenta e
cinco reais e cinquenta centavos), referente a 03 (três) meses, devendo ser complementado o saldo em momento oportuno

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS —  Ficam ratificadas  as  demais  cláusulas  estabelecidas  no Contrato  de  Prestação  de  Serviços  nº
022/2021, celebrado em 16 (dezesseis) de julho de 2021.

Silva Jardim, 15 de julho de 2022.

Bianka Coutinho Alvim Figueira Mendes
SEMECT/FME

Mat. 2902/5

SMART LINK SOLUÇÕES EIRELI
Contratada
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 002/2022,,  QUE ENTRE SI  CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA LUIZ C. L. DA COSTA DISTRIBUIDORA DE GÁS-ME , NA FORMA ABAIXO E EM
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993:

DO OBJETO — Constitui  objeto do presente instrumento o reajuste, para alcance do equilíbrio econômico-financeiro, do Contrato de
Fornecimento  nº  002/2022,  que  consoante  cláusula  primeira  é  a  contratação  da  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  43/2021,  PREGÃO
PRESENCIAL SRP nº 31/2021, Processo Administrativo nº 5430/2020, referente a aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para
atender à SEMTHPS e aos Programas vinculados a mesma a mesma no preparo de cafés oferecidos aos usuários da rede.

DO  PREÇO —  O  MUNICÍPIO  pagará  à  CONTRATADA em  contrapartida  ao  fornecimento,  a  importância  global  de  R$  981,75
(novecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à contas das seguintes Dotações Orçamentárias:
Dotação  Orçamentária  Nº.  13.02.082440048.2.127.3390.30.00.00–  SEMTHPS/FMAS  –  Empenho  nº  56/2022,  Empenho  nº  57/2022,
Empenho nº 58/2022.
Dotação Orçamentária Nº. 13.02.082440047.2.122.3390.30.00.00 – SEMTHPS/FMAS - Empenho nº 59/2022 e Empenho nº 60/2022.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS – Ficam ratificadas as demais Cláusulas estabelecidas no Contrato de Fornecimento de
Materiais nº 002/2022, celebrado em 30 (trinta) de março de 2022.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 14 de julho  de 2022.

              Alessandra Ferreira das Neves de Oliveira                                           LUIZ C. L. DA COSTA 
                                   SEMTHPS/FMAS                                                              DISTRIBUIDORA DE GÁS – ME
                                    Mat. 7849/2                                                                                  CONTRATADA

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 006/2022,,  QUE ENTRE SI  CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA LUIZ C. L. DA COSTA DISTRIBUIDORA DE GÁS-ME , NA FORMA ABAIXO E EM
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993:

DO OBJETO —  Constitui objeto do presente instrumento o reajuste, para alcance do equilíbrio econômico-financeiro, do Contrato de
Fornecimento  nº  006/2022,  que  consoante  Cláusula  Primeira  é  a  contratação  da  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  43/2021 ,  PREGÃO
PRESENCIAL SRP nº 31/2021, Processo Administrativo nº 5430/2020, referente a aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para
atender à SEMTHPS e aos Programas vinculados a mesma a mesma no preparo de cafés oferecidos aos usuários da rede, conforme
especificações abaixo:

DO PREÇO —   O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida ao reajuste, a importância global de R$ 430,10 (quatrocentos
e trinta reais e dez centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  A despesa decorrente desta contratação correrá à contas das seguintes Dotações Orçamentárias:
Dotação Orçamentária Nº.13.01.041220001.2.001.3390.30.00.00 – SEMTHPS – Empenho nº 427/2022, Empenho nº 428/2022, Empenho
nº 429/2022.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS – Ficam ratificadas as demais Cláusulas estabelecidas no Contrato de Fornecimento de
Materiais nº 006/2022, celebrado em 30 (trinta) de março de 2022.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 14 de julho de 2022.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO
       PREFEITA

              Alessandra Ferreira das Neves de Oliveira                                           LUIZ C. L. DA COSTA 
                                   SEMTHPS/FMAS                                                              DISTRIBUIDORA DE GÁS – ME
                                    Mat. 7849/2                                                                                  CONTRATADA  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 024.2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATA-
DA ART BRINQUE COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE PROPAGANDA EIRELI ME, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES:

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação Ata de Registro de Preço nº. 42/2021, PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 
34/2021, Processo Administrativo nº. 1784/2021 – SEMGAB, referente a contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
anuncio volante para a divulgação do Programa de recuperação fiscal – REFIS que será realizado pela SEMFA no período de 15 de ju-
lho de 2022 à 26 de outubro de 2022, conforme Lei Municipal nº 1836/2022

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida ao fornecimento, a importância 
global de R$ 38.820,00 (trinta e oito mil, oitocentos e vinte reais).

DO PRAZO –  O presente instrumento terá o   início na data da sua assinatura, e o término previsto para 26 (vinte e seis) de outubro de 2022, 
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 
06.01.041220001.2.001.3390.39.00.00 – SEMFA - Empenho nº. 471/2022

Silva Jardim, 15 de julho de 2022

       MAIRA BRANCO MONTEIRO                                                                ART BRINQUE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
                          Prefeita                                                                                                  E SERVIÇOS DE PROPAGANDA EIRELI ME 

                                                                                                                                                                   Contratada

        LEANDRO VIANA ANTUNES PINHEIRO 
        SEMGAB

 Mat. 3075-9

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS N.º 025.2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CON-
TRATADA MEGA MIX CRUZ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21
DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES:

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação da Ata de Registro de Preço nº50/2021, PREGÃO PRESENCIAL SRP
nº 33/2021, Processo Administrativo nº. 2385/2021 – referente a aquisição gêneros alimentícios (Hortifruti) para atender o setor de Nu -
trição e Diétetica da PMAM e também para refeições servidas no CAPS

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida ao fornecimento, a importância
global de R$ 61.978,34 (sessenta e um mil, novecentos e setenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses com início na data da sua assinatura, e o término previsto para 14 (qua-
torze) de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº
8.666/93. 

DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  – A  despesa  decorrente  desta  contratação  correrá  à  conta  da  Dotação  Orçamentária  Nº.  .
10.02.103020034.2.071.3390.30.00.00 – SEMSA/FMS – Empenho nº. 227/2022 e Empenho nº. 228/2022.

Silva Jardim, 14 de julho de 2022.

IBSON CARVALHO DAMES JUNIOR
SEMSA/FMS

                                          Mat. 2877/0 

MEGA MIX CRUZ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI 

CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2022.

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2022 –FMS

No dia 19 de julho de 2022, na Prefeitura Municipal de Silva Jardim, registram-se os preços da empresa THAGIU BAZAR E PAPELARIA
LTDA ME, com sede na Rua Borges Alfradique, nº 71 – Loja, Centro – Silva Jardim/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.516.458/0001-
40, neste ato representada pela Sr.ª Tathiana Valente Mendes Pessanha, portadora do documento de identidade nº. 257872069 órgão
expedidor DIC/RJ, CPF nº. 136.930.447-16, para eventual aquisição de papel sulfite A4 210x297, resma com 500 folhas, para uso
nos setores administrativos da SEMSA – pelo Menor Preço Unitário, decorrente do Pregão, na forma Presencial nº 34/2022 para
Sistema de Registro de Preços. O prazo de vigência do Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da assinatura desta ata.
As especificações, obrigações, assim como os termos da Proposta Comercial – Anexo I e Termo de Referência Anexo II, integram esta
Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. O presente compromisso tem seu fundamento e finalidade na consecução do
objeto descrito acima, constante do processo administrativo Nº 2557/2022 – FMS, regendo-se o mesmo pelas normas da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, bem como do Decreto nº 1571 de 12 de setembro de 2013, Decreto 1146 de 15 de maio de 2009, Decreto 1326
de 1 de julho de 2011, Decreto nº 1.338 de 18 de agosto de 2011, Decreto nº 1727 de 16 de março de 2015, Decreto nº 1807 de 28 de
março de 2016, Decreto nº 2194 de 09 de julho de 2020, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei nº 8666/93 e pelo Capítulo V,
Seção I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei complementar 68 de 23 de dezembro de 2009 observadas as
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
Valor
Unit.

V. Total

1
PAPEL SULFITE A4 210X297MM, RESMA COM 

500 FOLHAS, REPORT, CHAMEX OU SIMILAR 

(BRANCO) CAIXA COM 10 RESMAS.

CAIXA REPORT 300 R$ 187,50 R$ 56.250,00

TOTAL R$ 56.250,00

1 – DA EMISSÃO DOS PEDIDOS/ LOCAL/ PRAZO DE ENTREGA
1.1  – O FMS, respeitada a ordem de registro, selecionará as fornecedoras para os quais serão emitidos os pedidos de fornecimento, quando

necessário.

1.2 – A fornecedora convocada que não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas na

mesma. Neste caso, o  FMS, convocará, obedecida a ordem de classificação, a próxima licitante para, em igual prazo e condições da licitante

vencedora, comprovar os requisitos de habilitação e assinar a Ata de Registro de Preços, se for o caso, conforme art. 64, §2º da Lei 8.666/93.

1.3 – Local de entrega:  Almoxarifado da SEMSA- Rua Luiz Gomes 388- Centro- Silva Jardim- Em cima do Banco do Brasil das 09 às 16
horas.
1.4 – Prazo de entrega: Entrega em até 10 (dez) dias, após solicitação emitida pelo setor competente.
1.5 – Forma de entrega: Conforme solicitação do Setor Competente.

5 – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

5.1 – O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente desta ata de registro de preços caberão ao FMS, através dos servidores a serem

designados, que determinarão o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e, na

sua falta ou impedimento, pelo seu substituto.

5.2 – Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no

processo administrativo Nº 2557/2022– FMS e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o FMS ou

modificação da contratação. 

5.3 – As decisões que ultrapassarem a competência dos fiscais do FMS, deverão ser solicitadas pela CONTRATADA imediatamente à autoridade

administrativa superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

5.4 – A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização,

obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas atividades.

5.5  – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral  e exclusiva da CONTRATADA, no que

concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante ao FMS ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em corresponsabilidade do FMS ou de seus prepostos, devendo,

ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao FMS dos prejuízos apurados e imputados

às falhas em suas atividades.

IBSON CARVALHO DAMES JUNIOR 
GESTOR

Mat. 2877/0

THAGIU BAZAR E PAPELARIA LTDA ME 
                                                                                                     Empresa
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SEÇÃO II - RELATÓRIO ORÇAMENTÁRIO
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SEÇÃO III - TERMOS
Estado do Rio de Janeiro
PODER EXECUTIVO DE SILVA JARDIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
Home Page: http://www.silvajardim.rj.gov.br

Página 1 de 1

Contrato n.º 2019.09.05.001
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS EM
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA 
JARDIM E A CONTRATADA JP SERVIÇOS 
CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES 
EM GERAL EIRELI, NA FORMA ABAIXO E EM 
CONFORMIDADE COM A LF 8666/1993:

Em 18 de julho de 2022, de um lado o MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 28.741.098/0001-57, com sede na Praça Amaral Peixoto, 
nº 46, Centro, Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeita, Senhora Maira Branco Monteiro e pela 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, Presidente do Fundo Municipal de
Educação e de outro lado a Sociedade Empresária JP SERVIÇOS CONSTRUÇÕES REFORMAS E 
INSTALAÇÕES EM GERAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.214.056/0001-19, com sede na 
Rua Hermengarda, nº 20, Apto 607, Méier, Rio de Janeiro/RJ, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. Thiago de Carvalho de Araújo, portador do documento 
de identidade nº 23.484.400-9 DETRAN/RJ, CPF nº 109.284.347-70, tendo em vista o Procedimento 
Administrativo nº 8286/2019, referente a contratação das Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão 
Presencial SRP nº 06/2019 – SEMAD, Processo Administrativo nº 12.004/2017, ao qual o presente se 
vincula, assim como por ocasião do Processo Administrativo 11633/2021 que instrui o Requerimento 
de Ajuste de Contas por Realização de Despesas Extraordinárias, Imprevisíveis e de Relevante 
Desequilíbrio por Força de Fato da Administração Oriundo da Situação de Emergência Decorrente 
da Pandemia do COVID 19, fica convencionado o presente Termo de Ajuste de Contas regido pelas 
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Fica reconhecido que o Contrato 2019.09.05.001 teve sua 
execução parcialmente alterada pelas situações decorrentes da Pandemia do COVID 19, exigindo-se da 
Contratada que determinados Postos de Serviços regularmente contratados fossem acrescidos de verba 
indenizatória de insalubridade no valor de 40% (quarenta por cento), quando o Contrato inicialmente 
previa determinados itens sem a inclusão da verba de insalubridade ou itens com a inclusão de 20% (vinte 
por cento).

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR – A indenização pelos custos extraordinários e imprevisíveis
compreendidos no período de Maio/2020 a Dezembro/2021, nos termos apurados nos autos às fls. 296/304,
que passa a integrar o conteúdo deste ato, consiste no valor de R$ 6.294,86 (seis mil duzentos e noventa e 
sete reais e oitenta e seis centavos), relativo ao Empenho 000053/2020 – Royalties, fl. 202.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA

BIANKA COUITINHO ALVIM FIGUEIRA MENDES
SEMECT

JP SERVIÇOS
Representante Legal

Silva Jardim, 18 de julho de 2022.
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Estado do Rio de Janeiro
PODER EXECUTIVO DE SILVA JARDIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
Home Page: http://www.silvajardim.rj.gov.br

Página 1 de 1

Contrato n.º 2019.09.05.002
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS EM
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA 
JARDIM E A CONTRATADA JP SERVIÇOS 
CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES 
EM GERAL EIRELI, NA FORMA ABAIXO E EM 
CONFORMIDADE COM A LF 8666/1993:

Em 18 de julho de 2022, de um lado o MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 28.741.098/0001-57, com sede na Praça Amaral Peixoto, 
nº 46, Centro, Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeita, Senhora Maira Branco Monteiro e pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, Presidente do Fundo Municipal de Saúde e de 
outro lado a Sociedade Empresária JP SERVIÇOS CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES 
EM GERAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.214.056/0001-19, com sede na Rua Hermengarda, 
nº 20, Apto 607, Méier, Rio de Janeiro/RJ, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada pelo Sr. Thiago de Carvalho de Araújo, portador do documento de identidade nº 
23.484.400-9 DETRAN/RJ, CPF nº 109.284.347-70, tendo em vista o Procedimento Administrativo nº 
8284/2019, referente a contratação das Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Presencial SRP nº 
06/2019 – SEMAD, Processo Administrativo nº 12.004/2017, ao qual o presente se vincula, assim como 
por ocasião do Processo Administrativo 11633/2021 que instrui o Requerimento de Ajuste de Contas 
por Realização de Despesas Extraordinárias, Imprevisíveis e de Relevante Desequilíbrio por Força 
de Fato da Administração Oriundo da Situação de Emergência Decorrente da Pandemia do COVID 
19, fica convencionado o presente Termo de Ajuste de Contas regido pelas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Fica reconhecido que o Contrato 2019.09.05.002 teve sua 
execução parcialmente alterada pelas situações decorrentes da Pandemia do COVID 19, exigindo-se da 
Contratada que determinados Postos de Serviços regularmente contratados fossem acrescidos de verba 
indenizatória de insalubridade no valor de 40% (quarenta por cento), quando o Contrato inicialmente 
previa determinados itens sem a inclusão da verba de insalubridade ou itens com a inclusão de 20% (vinte 
por cento).

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR – A indenização pelos custos extraordinários e imprevisíveis 
compreendidos no período de Maio/2020 a Dezembro/2021, nos termos apurados nos autos às fls. 296/304,
que passa a integrar o conteúdo deste ato, consiste no valor de R$ 68.105,08 (sessenta e oito mil cento e 
cinco reais e oito centavos), relativo ao Empenho 000137/2020 – Royalties, fl. 201.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA

IBSON CARVALHO DAMES JR
SEMSA

JP SERVIÇOS
Representante Legal

Silva Jardim, 18 de julho de 2022.
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Estado do Rio de Janeiro
PODER EXECUTIVO DE SILVA JARDIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
Home Page: http://www.silvajardim.rj.gov.br

Página 1 de 1

Contrato n.º 2019.12.03.001
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS EM
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA 
JARDIM E A CONTRATADA JP SERVIÇOS 
CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES 
EM GERAL EIRELI, NA FORMA ABAIXO E EM 
CONFORMIDADE COM A LF 8666/1993:

Em 18 de julho de 2022, de um lado o MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 28.741.098/0001-57, com sede na Praça Amaral Peixoto, 
nº 46, Centro, Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeita, Senhora Maira Branco Monteiro e pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, Presidente do Fundo Municipal de Saúde e de 
outro lado a Sociedade Empresária JP SERVIÇOS CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES 
EM GERAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.214.056/0001-19, com sede na Rua Hermengarda, 
nº 20, Apto 607, Méier, Rio de Janeiro/RJ, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada pelo Sr. Thiago de Carvalho de Araújo, portador do documento de identidade nº 
23.484.400-9 DETRAN/RJ, CPF nº 109.284.347-70, tendo em vista o Procedimento Administrativo nº 
8989/2019, referente a contratação das Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Presencial SRP nº 
06/2019 – SEMAD, Processo Administrativo nº 12.004/2017, ao qual o presente se vincula, assim como 
por ocasião do Processo Administrativo 11633/2021 que instrui o Requerimento de Ajuste de Contas 
por Realização de Despesas Extraordinárias, Imprevisíveis e de Relevante Desequilíbrio por Força 
de Fato da Administração Oriundo da Situação de Emergência Decorrente da Pandemia do COVID 
19, fica convencionado o presente Termo de Ajuste de Contas regido pelas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Fica reconhecido que o Contrato 2019.12.03.001 teve sua 
execução parcialmente alterada pelas situações decorrentes da Pandemia do COVID 19, exigindo-se da 
Contratada que determinados Postos de Serviços regularmente contratados fossem acrescidos de verba 
indenizatória de insalubridade no valor de 40% (quarenta por cento), quando o Contrato inicialmente 
previa determinados itens sem a inclusão da verba de insalubridade ou itens com a inclusão de 20% (vinte 
por cento).

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR – A indenização pelos custos extraordinários e imprevisíveis
compreendidos no período de Maio/2020 a Dezembro/2021, nos termos apurados nos autos às fls. 296/304,
que passa a integrar o conteúdo deste ato, consiste no valor de R$ 52.300,80 (cinquenta e dois mil e 
trezentos reais e oitenta centavos), relativo ao Empenho 000136/2020 – Royalties, fl. 200.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA

IBSON CARVALHO DAMES JR
SEMSA

JP SERVIÇOS
Representante Legal

Silva Jardim, 18 de julho de 2022.
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Estado do Rio de Janeiro
PODER EXECUTIVO DE SILVA JARDIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
Home Page: http://www.silvajardim.rj.gov.br

Página 1 de 1

ATA SRP nº. 23/2022

APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 13/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A 
CONTRATADA JFD COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, NA FORMA ABAIXO E EM 
CONFORMIDADE COM A LF 8.666/1993:

Em 22 de julho de 2022, o MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 28.741.098/0001-57, com sede na Praça Amaral Peixoto, nº 46, Centro, 
Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Secretária Municipal Administração e de outro lado a Sociedade Empresária JFD 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.943.752/0001-80, tendo em vista 
o Procedimento Administrativo 7948/2021, referente a contratação das Atas de Registro de Preços 
23/2022 oriunda do Pregão Presencial SRP 13/2019 – SEMAD, Processo Administrativo nº 12.004/2017, 
ao qual o presente se vincula, assim como por ocasião do Processo Administrativo 5904/2022 que instrui 
o Requerimento, devendo observar as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento de 
APOSTILAMENTO a substituição do Quadro da ATA SRP 23/2022, passando a ser o seguinte:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD
ESTIMADA

VALOR 
UNIT VALOR TOTAL

1

Água mineral natural potável, sem gás 
acondicionada em galão de 20l retornável 
e com lacre de segurança, tendo sua 
validade de 12 meses (dentro das normas 
mais atuais de segurança e higiene), com 
galão em comodato

Galão

Água 
Mineral 
Vale do 

Sol

44.973 R$ 4,39 R$ 197.431,47

TOTAL R$ 197.431,47

Publique-se no Boletim Oficial do Município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Hugo Thiengo Kreischer

Mat. 5579/4

Silva Jardim, 22 de julho de 2022.
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SEÇÃO IV - LICITAÇÕES
Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 – FME

A Prefeitura Municipal de Silva Jardim/RJ, no uso de suas atribuições legais, torna público para

conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO, referente ao Edital de Pregão Eletrônico

006/2022,  para  Registro  de  Preço  para  Eventual  Aquisição  de  Gêneros  Alimentícios

Hortifrutigranjeiro, devido à problemas no sistema Comprasnet, que não disponibilizou o certame

para cadastramento de proposta. Assim sendo, será publicado novo aviso contendo as informações

do novo procedimento licitatório, que se dará na mesma modalidade.

Silva Jardim, 26 de julho de 2022.

Fabricio Viana Antunes Pinheiro
Pregoeiro

Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022 – FME

Objeto: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios hortifrutigranjeiro.

Participação: Itens exclusivos para ME/EPP e Itens de Ampla Concorrência.

Tipo: Menor Preço Unitário
Recebimento  das  propostas: Das  10:00  horas  do dia  27/07/2022  até  às  09:00 horas  do  dia
12/08/2022.
Data da Sessão: 12/08/2022 – 10:00 horas.
UASG: 985911
Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua Luiz

Gomes,  46  –  Centro  –  Silva  Jardim  –  RJ,  pelo  sítio  eletrônico

https://www.silvajardim.rj.gov.br/licitacao ou http://www.comprasgovernamentais.gov.br

Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com

Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Silva Jardim, 26 de julho de 2022.

Fabricio Viana Antunes Pinheiro
Pregoeiro

Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 45/2022 – SEMOB

Objeto: Registro de Preços para Eventual Prestação de Serviço de Locação de Ônibus e Micro-ônibus.
Tipo: Menor Preço Unitário              Data: 05/08/2022 – 09:00 horas
Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua Luiz
Gomes,  46  –  Centro  –  Silva  Jardim  –  RJ  ou  pelo  sítio  eletrônico
https://www.silvajardim.rj.gov.br/licitacao/ 
Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com

Horário de atendimento: 10:00 às 16:00 horas

Silva Jardim, 26 de julho de 2022.

Fabrício Viana Antunes Pinheiro 
Pregoeiro
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Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  N° 46/2022 – FMS

Objeto:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA, para atender aos
pacientes  internados  e  em  observação  na  UPA/PMAM/POLO  DE  SÍNDROME  GRIPAL  E
INTERNAÇÃO COVID Participação: Exclusiva de ME/EPP
Tipo: Menor Preço Unitário              Data: 15/08/2022 – 10:00 horas
Retirada  do  Edital:  Poderá  ser  feita  na  Comissão  Permanente  de  Licitação,  localizada  à  Rua  Luiz
Gomes,  46  –  Centro  –  Silva  Jardim  –  RJ  ou  pelo  sítio  eletrônico
https://www.silvajardim.rj.gov.br/licitacao/ 
Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com
Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Silva Jardim, 26 de julho de 2022.

Fabrício Viana Antunes Pinheiro
Pregoeiro
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SEÇÃO V - DIVERSOS

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - SEMECT  

Rua Jose Duarte de Oliveira, nº 135 – Reginópolis – Silva Jardim/RJ
e-mail: educa.sj@hotmail.com

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.

ADESÃO 27/2022 - FME
PROCESSO 8145/2022

          

BIANKA  COUTINHO  ALVIM  FIGUEIRA  MENDES,

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

HOMOLOGAR e AUTORIZAR a Adesão 27/22, referente ao Pregão Presencial SRP n°

27/2022 – FME – Processo Geral n° 9031/2021.

OBJETO: Eventual aquisição de materiais (dosador de cloro e outros) para tratamento de

água  como  medida  de  prevenção  nos  cuidados  básicos  de  higiene,  para  suprir  as

necessidades do almoxarifado no atendimento da SEMECT e Unidades escolares deste

Município, em favor da empresa:

EDUCAS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME, inscrita no CNPJ 03.461.600/0001-45,

no valor 16.780,00 R$ (Dezesseis mil, setecentos e oitenta reais).

                                                                                

                                                    Silva Jardim, 25 de julho de 2022.

            BIANKA COUTINHO ALVIM FIGUEIRA MENDES
                Secretária Municipal de Educação,

Ciência e Tecnologia
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - SEMECT  

Rua Jose Duarte de Oliveira, nº 135 – Reginópolis – Silva Jardim/RJ
e-mail: educa.sj@hotmail.com

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.

ADESÃO 26/2022 - FME
PROCESSO 8148/2022

          

BIANKA  COUTINHO  ALVIM  FIGUEIRA  MENDES,

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

HOMOLOGAR e AUTORIZAR a Adesão 26/22, referente ao Pregão Presencial SRP n°

27/2022 – FME – Processo Geral n° 9031/2021.

OBJETO: Eventual aquisição de materiais (dosador de cloro e outros) para tratamento de

água  como  medida  de  prevenção  nos  cuidados  básicos  de  higiene,  para  suprir  as

necessidades do almoxarifado no atendimento da SEMECT e Unidades escolares deste

Município, em favor da empresa:

ALTERNATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 13.791.068/0001-

88, no valor 10.600,00 R$ (Dez mil e seiscentos reais).

                                                                                

                                                    Silva Jardim, 25 de julho de 2022.

            BIANKA COUTINHO ALVIM FIGUEIRA MENDES
                Secretária Municipal de Educação,

Ciência e Tecnologia
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